
SUS tem de pagar exame que rede pÃºblica nÃ£o oferece

O SUS â?? Sistema Ã?nico de SaÃºde terÃ¡ de custear tratamento de uma paciente com cÃ¢ncer em
hospitais particulares de NiterÃ³i, jÃ¡ que a rede pÃºblica nÃ£o disponibiliza de estrutura para
diagnosticar a evoluÃ§Ã£o da doenÃ§a. A decisÃ£o Ã© do juiz federal JosÃ© Arthur Diniz Borges, do
2Âº Juizado Especial Federal em NiterÃ³i.

Segundo os autos, a paciente, LÃlian Chaves Ceotto, Ã© portadora de um tipo de cÃ¢ncer chamado
Hodgkin. A doenÃ§a foi constatada em janeiro de 2001. ApÃ³s tratamentos de quimioterapia e
radioterapia, foi constatado em setembro de 2004 que a doenÃ§a evoluiu e a paciente teve de ser
submetida a transplante de medula Ã³ssea.

A paciente sofreu uma recaÃda que a obrigou a se submeter a novo transplante, em marÃ§o Ãºltimo.
Todo o tratamento foi realizado no Instituto Nacional do CÃ¢ncer, no Rio de Janeiro e pago pelo SUS.

Para acompanhar a evoluÃ§Ã£o da doenÃ§a, a paciente precisa fazer um exame chamado PET-TC
(PET-Scan0). O SUS se negou a realizar o procedimento sob dois argumentos: o hospital pÃºblico nÃ£o
tem o aparato tÃ©cnico para diagnosticar a evoluÃ§Ã£o da doenÃ§a e a UniÃ£o nÃ£o tem
condiÃ§Ãµes de arcar com o custo do exame.

O juiz federal JosÃ© Arthur Diniz Borges acolheu o pedido da paciente (AntecipaÃ§Ã£o de Tutela) e
mandou o SUS pagar o tratamento em hospital particular. Para o juiz, â??o direito Ã  saÃºde, alÃ©m de
qualificar-se como direito fundamental de todas as pessoas, representa conseqÃ¼Ãªncia constitucional
indissociÃ¡vel do direito Ã  vida, nÃ£o podendo o Poder PÃºblico mostrar-se indiferente aos problemas
que o maculem, sob pena de incorrer, ainda que por censurÃ¡vel omissÃ£o, em grave comportamento
ilÃcito e/ou inconstitucionalâ?•.

O juiz tambÃ©m esclareceu que a prÃ³pria Lei 8.080/90, que criou o SUS, classifica a saÃºde â??como
direito de todos e dever do Estado (UniÃ£o, Estados e MunicÃpios)â?•. â??Nesse contexto, a garantia
constitucional de inviolabilidade do direito Ã  vida se materializa em todo o territÃ³rio nacionalâ?•,
observou.

Borges estabeleceu prazo de cinco dias para que a decisÃ£o seja cumprida, depois da intimaÃ§Ã£o da
parte, sob pena de multa diÃ¡ria de R$ 300 por dia de atraso.
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AUTORA: LILIA CHAVES CEOTTO

PARTE RÃ?: UNIÃ?O E OUTROS

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÃ? ARTHUR DINIZ BORGES

DECISÃ?O

Trata-se de aÃ§Ã£o proposta em face da UNIÃ?O, do ESTADO DO RIO DE JANEIRO e do 
MUNICÃ•PIO DO RIO DE JANEIRO, segundo o procedimento da Lei 10.259/01, objetivando a parte
autora, em sede de antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela, que sejam os rÃ©us, integrantes que sÃ£o do
Sistema Ã?nico de SaÃºde – SUS, condenados a obrigaÃ§Ã£o de fazer combinado com o de pagar o
custeio do exame PET – TC (PET-SCAN) Mediastino, disponÃvel somente no ServiÃ§o de Radiologia
dos Hospitais Samaritano e CPDI, pertencentes Ã  rede hospitalar privada.

A autora esclarece que Ã© portadora da doenÃ§a de Hodgkin, diagnosticada em janeiro de 2001; que,
mesmo tendo se submetido aos tratamentos quimio e radioterÃ¡pico, a doenÃ§a evoluiu, fato que
culminou com o intitulado transplante autÃ³logo de medula Ã³ssea, em 03/04/2003; que, apÃ³s nova
recaÃda, diagnosticada em setembro de 2004, submeteu-se a novos tratamentos quimio e
radioterÃ¡picos, bem como, em 16 de marÃ§o de 2005, a transplante alogÃªnico de cordÃ£o umbilical
nÃ£o aparentado; que, apÃ³s setembro de 2004, todo o tratamento foi realizado no Instituto 
Nacional do CÃ¢ncer, no MunicÃpio do Rio de Janeiro, e custeado pelo Sistema Ã?nico de SaÃºde.

Informa, outrossim, que se faz imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o do exame em questÃ£o para fins da
correta avaliaÃ§Ã£o da evoluÃ§Ã£o da doenÃ§a, bem como para decidir sobre a possibilidade de nova
opÃ§Ã£o de tratamento. Ocorre que, alÃ©m de nÃ£o ter condiÃ§Ãµes de arcar com as despesas do
referido exame, o Sistema Ã?nico de SaÃºde recusa-se a custeÃ¡-lo, sob o argumento de que dito
procedimento deveria ser realizado Ã s suas expensas.

Ã? o breve relato dos fatos.

Inicialmente, defiro o benefÃcio da gratuidade de justiÃ§a requerido pela autora.

A saÃºde constitui direitos de todos e dever do Estado, que deve prestÃ¡-la integralmente, mediante
polÃticas sociais e econÃ´micas que visem a reduÃ§Ã£o do risco de doenÃ§a, possibilitando o acesso
universal e iqualitÃ¡rio Ã s aÃ§Ãµes e serviÃ§os para sua promoÃ§Ã£o, proteÃ§Ã£o e 
recuperaÃ§Ã£o.

O Direito Ã  saÃºde, alÃ©m de qualificar-se como direito fundamental de todas as pessoas, representa
conseqÃ¼Ãªncia constitucional indissociÃ¡vel do direito Ã  vida, nÃ£o podendo o Poder PÃºblico
mostrar-se indiferente aos problemas que o macule, sob pena de incorrer, ainda que por censurÃ¡vel
omissÃ£o, em grave comportamento ilÃcito e/ou inconstitucional.

A Lei 8.080/90, que criou o Sistema Ã?nico de SaÃºde, foi editada com fundamento na ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. A mesma classifica a saÃºde como um direito de todos e dever do Estado (UniÃ£o,
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Estados-Membros e MunicÃpios), dispondo, no seu artigo 4Âº que o conjunto de aÃ§Ãµes e serviÃ§os
de saÃºde, prestados por Ã³rgÃ£os e instituiÃ§Ãµes pÃºblicas federais, estaduais e municipais, da
AdministraÃ§Ã£o direta e indireta e das fundaÃ§Ãµes mantidas pelo Poder PÃºblico, constitui o
Sistema Ã?nico de SaÃºde (SUS).

Nesse contexto, a garantia constitucional de inviolabilidade do direito Ã  vida se materializa em todo o
territÃ³rio nacional atravÃ©s de aÃ§Ãµes concretas implementadas pelo Governo Federal atravÃ©s do
MinistÃ©rio da SaÃºde que, por suas Secretarias Estaduais e Municipais, estabelece polÃticas efetivas
no Ã¢mbito da saÃºde pÃºblica.

Contudo, observa-se do documento de fl. 10 (laudo mÃ©dico), que o prÃ³prio mÃ©dico do INCA, por
ocasiÃ£o da solicitaÃ§Ã£o Ã  autora do exame PET â?? TC, atesta que â??Ã© extremamente
necessÃ¡ria a avaliaÃ§Ã£o da doenÃ§a com este exame tendo em vista a decisÃ£o sobre a
possibilidade de nova opÃ§Ã£o de tratamentoâ?• e, ainda assim, nÃ£o consegue a autora realizÃ¡-lo na
rede credenciada do SUS, diante da assertiva de que ela mesma deve custeÃ¡-lo.

Ora, se a intervenÃ§Ã£o cirÃºrgica e tratamento ambulatorial foram realizados no INCA e custeados
pelo SUS, nÃ£o parece razoÃ¡vel deixar para o juÃzo de conveniÃªncia do legislador a escolha de
excluir exames que viabilizem o correto diagnÃ³stico da doenÃ§a, vale dizer, se apÃ³s levado Ã  efeito
o tratamento que o INCA considerou o mais acertado, estÃ¡ o mal que acomete a autora estagnado, se
regrediu ou agravou-se. Em outras palavras, tal comportamento estÃ¡ a viabilizar a constataÃ§Ã£o de
que a autora estÃ¡ ou nÃ£o plenamente recuperada.

Diante de qualquer possibilidade de ser alegado eventual conflito de princÃpios constitucionais, deve
prevalecer o direito Ã  vida (art. 5Âº, caput, da CF/88) e o da dignidade da pessoa humana (art. 1Âº, III,
da CF/88), porquanto sobrepÃµem a quaisquer outros que possam ser invocados, como o da
disponibilidade orÃ§amentÃ¡ria e o da reserva do possÃvel (art. 167, II, da CF/88),particularmente em
face do caso concreto diante das provas juntadas(parecer mÃ©dico), do histÃ³rico da evoluÃ§Ã£o da
doenÃ§a(duas intervenÃ§Ãµes cirÃºrgicas gravÃssimas) e utilizaÃ§Ã£o de hospital pÃºblico e do SUS
previamente a este pedido, tudo em face do princÃpio da ponderaÃ§Ã£o faceta da razoabilidade
(art.5Âº LIV da CF/88)

De fato, diante da anÃ¡lise nÃ£o exauriente dos documentos adunados aos autos, observa-se que a
autora incorre em grave risco de vida, quer porque seu estado de saÃºde inspira cuidados que foram
atÃ© merecedores de graves intervenÃ§Ãµes cirÃºrgicas realizadas pelo INCA, quer porque estÃ¡ a
indicar que pode sofrer qualquer nova recidiva se o tratamento for interrompido em razÃ£o da
dificuldade ora enfrentada de nÃ£o ser possÃvel diagnosticar corretamente a evoluÃ§Ã£o da doenÃ§a.
Como o diagnÃ³stico acertado sÃ³ pode dar-se por meio da realizaÃ§Ã£o do exame a que aspira a
autora, consoante atesta seu mÃ©dico assistente, hÃ¡ que ser o mesmo, sem demora, realizado.

Informa a autora que o referido procedimento sÃ³ pode ser ultimado junto aos Hospitais denominados
Samaritano ou no CDPI, pertencentes Ã  rede privada.

Invoco a experiÃªncia subministrada pela observaÃ§Ã£o do que ordinariamente acontece para concluir
que se o exame for realizado no CDPI, o SUS serÃ¡ menos onerado, razÃ£o por que entendo que deva
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ser o procedimento em questÃ£o ultimado no referido nosocÃ´mio.

A esse respeito, convÃ©m consignar que a saÃºde Ã© serviÃ§o pÃºblico titularizado pelo Estado
porÃ©m, por expressa previsÃ£o constitucional (art. 199, da CF/88) pode ser prestado,
independentemente de concessÃ£o ou permissÃ£o (delegaÃ§Ã£o), pela iniciativa privada, a qual
poderÃ¡ facultativamente participar de forma complementar do sistema Ãºnico de saÃºde (art. 199, Â§
1Âº, da CF/88) e se assim nÃ£o o desejar, esse aspecto nÃ£o exclui da InstituiÃ§Ã£o Privada a
sujeiÃ§Ã£o aos princÃpios gerais inerentes aos serviÃ§os pÃºblicos, ou seja, tal atividade embora
prestada por Particular nÃ£o estÃ¡ excluÃda da intervenÃ§Ã£o estatal justamente por se qualificar
como serviÃ§o pÃºblico. Concluindo, os serviÃ§os da saÃºde nÃ£o estÃ£o na reserva absoluta da
iniciativa privada.

Contudo, para evitar a transferÃªncia de atribuiÃ§Ãµes, sem que haja previsÃ£o de correlato pagamento
de despesas havidas com o procedimento, deverÃ¡ o Diretor do respectivo hospital ser intimado para que
nÃ£o sÃ³ designe dia e hora para que seja imediatamente realizado o exame, mas tambÃ©m para que
informe, comprovando o alegado com a devida emissÃ£o de nota fiscal de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, o
valor que lhe deverÃ¡ ser restituÃdo, apÃ³s 60 dias a contar do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, por
meio de RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor â?? RPV (sem necessidade de precatÃ³rio), de acordo com o
art.6Âº da ResoluÃ§Ã£o 263 do Conselho JustiÃ§a Federal, de 21/05/2002, tudo Ã  conta de recursos
pÃºblicos Ã s expensas da UniÃ£o, nos termos anÃ¡logos ao parÃ¡grafo Ãºnico e caput do art. 213, da
Lei 8.112/90.

Outrossim, o perigo na demora da prestaÃ§Ã£o jurisdicional Ã© evidente, tendo em vista o estado de
saÃºde da parte autora, envolvendo risco de vida, hipÃ³tese que afasta, inclusive, eventual
argumentaÃ§Ã£o sobre possÃvel irreversibilidade do provimento.

Isso posto, DEFIRO A ANTECIPAÃ?Ã?O DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que a
parte rÃ© UniÃ£o custei o exame intitulado PET-TC (PET-SCAN) Mediastino, a ser realizado pelo
Hospital CDPI, situado na Av. das AmÃ©ricas 4000/666 – sala 323 â?? B, e diante de eventual
solidariedade dos entes envolvidos que exerÃ§a seu direito de regresso, se for o caso, problema a ser
resolvido no mÃ©rito, tudo nos termos do art. 461, parÃ¡grafo 5Âº do CÃ³digo de Processo Civil.

Intime-se o Diretor do referido Hospital para ciÃªncia desta decisÃ£o e para que designe dia e hora para
a realizaÃ§Ã£o do exame em questÃ£o, que deverÃ¡ ocorrer no prazo mÃ¡ximo de 05 dias a contar da
intimaÃ§Ã£o, sob pena de multa diÃ¡ria de R$ 300,00 reais por dia de atraso, de acordo com o art. 461,
parÃ¡grafo 4Âº do CÃ³digo de Processo Civil.

Citem-se e intimem-se, com urgÃªncia e por meio de oficial de justiÃ§a, os rÃ©us para ciÃªncia desta
decisÃ£o.

P.I.

NiterÃ³i, 24 de agosto de 2005.
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JOSÃ? ARTHUR DINIZ BORGES

JUIZ FEDERAL
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